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PORTARIA N. º 624, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve :   

Art. 1º Tendo em vista a aprovação em 

Concurso Público, ficando classificada em 11º lugar, 

nomear a Sr.ª Jociane Aparecida de Morais Lim a 

Santana , portadora do CPF n° 025.284.761 -08, para o 

cargo de Profissional de Educação ï Professor de Ensino 

Fundamental de 1º a 5º ano, provimento efetivo, Classe 

A, Nível IV, a partir desta data.  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor 

na data da sua publ icação.  

 

PORTARIA N. º 625, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 

uso das atribuições que lhe confere.  
Considerando laudo médico ï BIM nº 

085/2021, datado em 06/05/2021 que opina a 
Readaptação da servidora Silvane Waldow 
Medeiros , Professor de Educação, provimento efetivo.  

Considerando o disposto do Art. 20, Inciso I, 
do Estatuto do Funcionalismo Público de  Chapadão do 

Sul -  MS.  
 
Resolve:  
 Art. 1º Readaptar a Servidora na função de 

apoio pedagógico na Escola Municipal Cecília Meireles, 
com a carga horaria de 6 horas diárias, por um período 

de 240 dias. A partir de 06/05/2021 a 31/12/2021.  
 
              Art.  2º Esta Portaria entra em vigor 

na data da sua publicação.  
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PORTARIA N.º 628, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

 
Considerando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constitu ição Federal;  

 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo n.º 078/2021, foi juntada a certidão na 

forma legal nº 06001240.1.00734/19 -6 emitida pelo 
INSS, que culminou com o deferimento do pedido da 
servidora CARMEM MARIA DE FÁTIMA , ocupante do 
cargo  efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais I, 
matricula 952,  Resolve:  

 
AVERBAR  

 

 Art. 1° Determinar a averbação nos 

assentos funcionais da servidora acima , o tempo de 

contribuição para efeitos de aposentadoria, os 

seguintes períodos:  

 

CONTRIBUIÇÃO AUTONOMO ï 

01/07/1997 a 31/07/1997 Tempo de Contribuição: 0 

ano(s), 1 mes(es), 00 dia(s);  

MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 

02/03/1998 a 31/07/2001 Tempo de Contribuição: 3 

ano(s), 4 mes(es), 29 dia(s).  

                   Tempo de Contribuição (TC) 

= 1274 dia( s), correspondendo a 3 Ano(s), 5 Mês(es) 

e 29 Dia(s).   

 

                     Art. 2º   Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 

PORTARIA N.º 629, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

 
Considerando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Const ituição Federal;  

 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo n.º 079/2021, foi juntada a certidão na 

forma legal nº 26001250.1.00730/21 -1 emitida pelo 
INSS, que culminou com o deferimento do pedido da 
servidora LORETA KARINE DA SILVA DIAS DE 
ALMEIDA , ocupante do cargo efetivo de Profissional 
Serviço Saúde -  Farm/Bioquímico , matricula 5507,  
Resolve:  

 

AVERBAR  

 
 Art. 1° Determinar a averbação nos 

assentos funcionais da servidora acima , o tempo de 
contribuição para efeitos de aposentadoria, os 
seguintes  períodos:  

 

JUND - MEDICAMENTOS LTDA ï 
03/03/2005 a 08/07/2005 Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 4 mes(es), 6 dia(s);  

OSEIAS LUIZ CORREA & MACIEL LTDA 
ï 01/11/2005 a 31/12/2005 Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 2 mes(es), 0 dia(s);  

PER. CONTR. CNIS 3 ï 01/10/2 006 a 
31/08/2007 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 11 
mes(es), 0 dia(s);  

PER. CONTR. CNIS 3 ï 01/10/2007 a 
30/04/2009 Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 7 

mes(es), 0 dia(s);  
PER. CONTR. CNIS 4 01/08/2009 a 

28/02/2011 Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 7 
mes(es) , 0 dia(s);  

PER. CONTR. CNIS 4 01/04/2011 a 
31/05/2013 Tempo de Contribuição: 2 ano(s), 2 
mes(es), 0 dia(s);  

PER. CONTR. CNIS 4 01/07/2013 a 
31/12/2014 Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 6 

mes(es), 0 dia(s);  
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PER. CONTR. CNIS 5 01/02/2015 a 
30/04/2015 Tempo d e Contribuição: 0 ano(s), 3 

mes(es), 0 dia(s);  
PER. CONTR. CNIS 5 01/06/2015 a 

31/01/2016  Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 8 

mes(es), 0 dia(s);  
PER. CONTR. CNIS 5 01/03/2016 a 

30/04/2016 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 2 
mes(es), 0 dia(s);  

PER. CONTR. CNI S 5 01/06/2016 a 
30/09/2020 Tempo de Contribuição: 4 ano(s), 4 
mes(es), 0 dia(s).  

 
Tempo de Contribuição (TC) = 4991 

dia(s), correspondendo a 13 Ano(s), 8 Mês(es) e 6 

Dia(s)  
 
                     Art. 2º   Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.  
 

 

 
PORTARIA Nº 630, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve:  
Art. 1° -  Tendo em vista, o cancelamento 

da Portaria nº 129/2017 que concedeu Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição a Sr.ª. Elisete 
Emiko Obara , portadora do CPF nº 646.489.079 -49, 
retornar a servidora ao cargo de Profissional de 
Educação, de aco rdo com a Portaria de Cancelamento 

de Benefício Previdenciário nº 021/2021 do IPMCS em 
11 de agosto de 2021, a partir desta data.  

 
Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.  
 

 
 

DECRETO Nº 3.532, DE  23 DE AGOSTO DE 202 1.  
 

ñAltera a composi«o dos membros do Conselho 
Fiscal do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Chapadão do Sul ï MS 

(IPMCS) e d§ outras provid°nciasò. 
 

O Prefeito Municipal  de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal nº 917, de 25 de março de 2013,  

DECRETA:  

Art. 1º. Ficam nomeados para 
compor o Conselho  
Fiscal do Instituto de Previdência Socia l dos 

Servidores Municipais de Chapadão do Sul ï MS 
(IPMCS) nomeado pelo Decreto nº 3.455, de 02 de 
março de 2021,  os membros a seguir nominados:  

III ï Representantes dos 

Servidores Ativos,  indicados pelo Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais:  

Conselheiro Titular:  Aparecido Dias da Silva, em 

substituição a Dirceu Furtado de Souza;  

Conselheiro Suplente:  Aguinaldo Jesus de 

Almeida, em substituição a Aparecido Dias da Silva;  

V ï Representantes dos Servidores Inativos e 

Pensionistas:  

Conselheiro Tit ular:  Clari de Fátima Alievi , em 

substituição a Marta Back Chagas;  

Conselheiro Suplente:  Terezinha Liber Cordova, 

em substituição a Clari de Fátima Alievi.   

Art. 2º.    Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.  

 

Chapadão do Sul ï MS, 23 de agos to de 2021.  
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DECRETO Nº 3.5 33 , DE 24  DE AGOSTO DE 2021.  
 

ñHomologa concess«o de incentivo 
do PRODICHAP, de acordo com a Lei nº 
912/2012, e d§ outras provid°nciasò. 

 
O Prefeito Municipal de 

Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º.  Em conformidade com a 

Resolução nº 73 6, de 1 8 de agosto de 2021, 
expedida pelo Conselho Diretor do Programa de 

Desenvolvimento Integral de Chapadão do Sul ï 
PRODICHAP e com base no disposto na Lei nº 912, 
de 20 de dezembro de 2012, concede a Empresa 
FERREIRA & BARBADO LTDA , inscrita no CNPJ 
40.013.722/0001 -03,  o incentivo abaixo relacionado:  

a)  Doação de terreno, com área 
de 291,09 m² (duzentos e noventa e um metros e 

nove decímetros quadrados), denominado  lote 24 -A, 

da Quadra 20 , na 2º Expansão do Polo Empresarial , 
em conformidade com o a rtigo 2º da Lei nº 912, de 20 
de dezembro de 2012 . 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em 

vigor  na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Chapadão do Sul ï MS, 24  de agosto de 2021.  

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / S. R. A.  
Comércio De Alimentos Ltda ï CNPJ/MF nº 
29.275.878/0001 - 11.  

*Processo Administrativo: 
040/2021  

*Pregão Eletrônico: 
010/2021  

*Objeto: Realinhamento do Preço Contratado.  
Carne Bovina de Primeira Qualidade -  Coxão Duro     
de R$ 35,88 para R$ 38,70 (kg)  

Carne Bovina De Segunda Qualidade ïMoída              
de R$ 25,69 para R$ 37,03 (kg)  

*Data  da Assinatura: 02/08/2021.  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.  

*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / 
Dorival Rodrigues de Almeida e/ou Sidney Rodrigues 
de Almeida ï Contratada.  
 

RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cl áusulas 
contratuais permanecem inalteradas.  
 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  
Nº 008/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ï CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001 -42 /  VCB Serviços  Médicos Eireli 

-  MEï CNPJ/MF nº 24.742.958/0001 -16 . 
*Processo Administrativo: 
064/2021  

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2021  

*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 

credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de se rviços médicos ï 

Exames Médicos, em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde.  

*Data da Assinatura: 02/08/2021.  
*Prazo Contratual: 02/08/2021 a 19/04/2022.  
*Valor: R$ 150.000,00.  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 
ï 102.000 ï Ficha: 0540    
*D otação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 

ï 114.000 ï Ficha: 0541    
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 
ï 131.000 ï Ficha: 0542   

*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.164 ï 33.90.39.00 
ï 181.503 ï Ficha: 0529    
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.  
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos ï Gestora do FMS 
/ Victor Cavalheiro Breitenbach ï Contratada.  
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RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas.  

 
Valéria Lopes dos Santos  

Gestora do FMS  

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  

TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  
Nº 008/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72/ através do Fundo 
Municipal de Saúde -  CNPJ/MF nº 14.004.655/0001 -
42 / VCB Serviços Médicos E ireli -  ME ï CNPJ/MF nº 
24.742.958/0001 -16 . 

*Processo Administrativo: 
064/2021  

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2021  

*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 
exclusividade, para a prestação de serviços médicos ï 
Exames Médicos, em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde . 

*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 
Rosmary dos Campos Viana  e o servidor Maxsuel 
Andrade Soares , provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde para acompanhamento e 
fisc alização  do termo de credenciamento supracitado.  
*Data da Assinatura: 02/08/2021.  
*Assinam: Valeria Lopes dos Santos -  Gestora do FMS / 

Rosmary dos Campos Viana ï Fiscal do Termo de 
Credenciamento / Maxsuel Andrade Soares ï Fiscal do 
Termo de Credenciamento . 

 
Valeria Lopes dos Santos  

Gestora do FMS  

 
Extrato Trimestral ï Agosto de 2021  

Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 

Preços Nº 044/2020 originada no Processo 
Administrativo nº 568/2020, Pregão Presencial nº 
051/2020, objeto: futura presta ção de serviços de 
borracharia, alinhamento, balanceamento, 
socorro e  conserto de pneus, para atender a frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Chapadão 
do Sul ï MS . Vigência: 07/08/2020 a 06/08/2021. O 
Município de Chapadão do Sul torna público, para fins 
de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, que não houve alteração de valores e ficam 

MANTIDOS os preços registrados na presente Ata, que 
podem ser aces sados através do caminho: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  >Portal da 
Transparência>Licitações>Licitações por número de 
processo>Inserir o número do 

processo>Anexos>Preços registrados. Informações 
deta lhadas de todos os elementos da Ata encontram -
se disponíveis no Departamento de Licitações e 
Contratos, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida 

Seis, nº 706, Centro de Chapadão do Sul/MS.  
 

 
Extrato Trimestral ï Agosto de 2021  

Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 
Preços Nº 042/2020 originada no Processo 
Administrativo nº 558/2020, Pregão Presencial nº 

049/2020, objeto: futura aquisição de materiais 
para manutenção da pintura dos meios fios das  
ruas, avenidas e canteiros centrais do município 
de Chapadão do Sul ï MS . Vigência: 04/08/2020 a 
03/08/2021. O Município de Chapadão do Sul torna 
público, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 

da Lei nº 8.666/93, que não houve alteração de 

valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na 
presente Ata, que podem ser acessados através do 
caminho: http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  
>Portal da Transparência>Licitações>Licitações por 
número de processo>Inserir o númer o do 
processo>Anexos>Preços registrados. Informações 
detalhadas de todos os elementos da Ata encontram -

se disponíveis no Departamento de Licitações e 
Contratos, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida 
Seis, nº 706, Centro de Chapadão do Sul/MS.  
 

 
Extra to Trimestral ï Agosto de 2021  

Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 
Preços Nº 046/2020 originada no Processo 

Administrativo nº 578/2020, Pregão Presencial nº 

053/2020, objeto: futura aquisição de 
medicamentos para atender os ESFôs, Hospital 
Municipal e Unidade Básica de Saúde . Vigência: 
04/08/2020 a 03/08/2021. O Município de Chapadão 
do Sul torna público, para fins de atendimento ao § 2º, 

do art. 15, da Lei nº 8.666/93, que não houve 
alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços 
registr ados na presente Ata, que podem ser acessados 
através do caminho: 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  >Portal da 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
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Transparência>Licitações>Licitações por número de processo>Inserir o número do processo>Ane xos>Preços 
registrados. Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram -se disponíveis no Departamento de 

Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Seis, nº 706, Centro de Chapadão do Sul/MS.  
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021  
REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2021  

 

Objetivo e finalidade :  A presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para administração, Registro 
de preos visando aquisi«o de medicamentos para atender os ESFôs, Hospital Municipal e Unidade B§sica de Sa¼de, 
em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde.  

Foi adjudicado pela pregoeira às empresas: MMH Med Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ 
21.484.336/0001 - 47,  no valor de R$ 308.518,00  (trezentos e oito mil e quinhentos e dezoito reais), A. G. Kienen & 
Cia Ltda , CNPJ 82.225.947/0001 - 65, no valor de R$ 29.243,30 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta e 

três reais e trinta centavos), Distribuidora de Medicamentos  Backes Eireli ME , CNPJ 25.279.552/0001 - 01,  
no valor de R$ 9.291,00  (nove mil e duzentos e noventa e um  reais), Novasul Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda , CNPJ 14.595.725/0001 - 84, no valor de R$ 24.280,00 (vinte e quatro mil e duzentos e oitenta reais), 
Dimaster Comércio Produtos Hospitalares Ltda , CNPJ 02.520.829/0001 - 40 , no valor de R$ 111.627,00  (cento 
e onze mil e seiscentos e vinte e sete reais), Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda , CNPJ 

23.312.871/0001 - 46, no valor de R$ 16.150,00 (dezesseis mil e cento e cinquenta reais), Pró - remédios 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Co sméticos Eireli ME , CNPJ 05.159.591/0001 - 68 , no valor de R$ 

244.924,00  (duzentos e quarenta e quatro mil e novecentos e vinte e quatro reais) , Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda , CNPJ 67.729.178/0004 - 91, no valor de R$ 389.399,00 (trezentos e oitenta e n ove mil e trezentos e 
noventa e nove reais), Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda , CNPJ 03.652.030/0003 - 32,  
no valor de R$ 138.192,00  (cento e trinta e oito mil e cento e noventa e dois reais), Cirúrgica Itambé Eireli ME , CNPJ 
26.847.096/0001 - 11, no valor de R$ 213.729,00 (duzentos e treze mil e setecentos e vinte e nove reais), 
Inovamed Hospitalar Ltda , CNPJ 12.889.035/0001 - 02,  no valor de R$ 184.020,00 (cento e oitenta e quatro mil 
e vinte reais), FIA Comércio de Produtos Hospitalares Ltda , C NPJ 40.724.582/0001 - 73, no valor de R$ 

10.592,00 (dez mil e quinhentos e noventa e dois reais), Rio Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli , 
CNPJ 24.484.451/0001 - 00 , no valor de R$ 232.448,50 (duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e 
oito  reais e cinquenta centavos ), Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Eireli , CNPJ 22.862.531/0001 -
26, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda , CNPJ 44.734.671/0001 - 51, no valor de R$ 586.776,00 (quinhentos e oitenta seis mil e 
setecentos e setenta e seis reais), Flymed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda , CNPJ 25.034.906/0001 - 58, 

no valor de R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais) , Medicentro Comércio de Medicamentos Eireli 
EPP CNPJ 27.105.456/0001 - 72, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), Ágil Distribuidora de Medicamentos 

Ltda  CNPJ 20.590.555/0001 - 48, no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Valor total da licitaçã o 
é de R$ 2.522.589,80 (dois milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos). Restando itens desertos e fracassados.  

 
Chapadão do Sul/MS, 24 de agosto de 2021.  

 
 

Bruna Letícia Alves de Souza  
Pregoeira Oficial  

Portaria 621/2021  
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PREÇOS REGISTRADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021  
REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2021  

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADOS NA A TA DE REGISTRO DE PR EÇO DESCRITA ACIMA .  
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